EstADO po CEARA N
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAO

CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADO: Colégio Lumen

EMENTA: Autoriza mudanca de nome do Colégio Lumen, de Tiangua, para
Colégio Sérgio Moura.

RELATOR: Carlos Alberto Barbosa de Castro

SPU N° 12304047-7 |PARECER N° 0857/2013 |APROVADO EM: 10.06.2013

| - RELATORIO

Francisco Sérgio Moura de Abreu, diretor do Colégio Lumen, instituicao
registrada no INEP sob o n® 23545089, localizada na Rua José Joaquim de
Vasconcelos, 320-D, Centro, CEP: 62.320-000, Tiangua, mediante processo
protocolado sob o n° 12304047-7, requer a este Conselho que a entidade passe a
denominar-se Colégio Sérgio Moura.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL
A postulacdo esta de acordo com as normas legais que regem a matéria.

lll - VOTO DO RELATOR

Conceda-se acolhimento a postulagdo em causa.
Proceda-se as devidas alteracdes no SISP.

E o Parecer, salvo melhor juizo.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Cémara de Educacdo Basica do Conselho
Estadual de Educacéo.

Sala das Sessdes da Camara de Educacédo Basica do Conselho Estadual
de Educacéo, em Fortaleza, aos 10 de junho de 2013.

CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CASTRO
Relator

SEBASTIAO TOBERTO MOURAO LANDIM
Presidente da CEB

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente do CEE
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